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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015 

  EXTRATOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2022 - PMAV 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 009/2022 – CIM 

NOROESTE /ES 

Concorrência Pública Nº. 001/2022 – CIM NOROESTE/ES 

Processo Administrativo Nº 2293/2022 – PMAV 

Contratada: PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA 

EIRELI; 
Objeto: ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS E 
GRÁFICAS NECESSÁRIAS E INDISPENSÁVEIS À 
EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS COM TIPOLOGIAS E 
COMPLEXIDADES VARIADAS E OUTRAS ATIVIDADES 
CORRELATAS, por UNIDADES DE MEDIDAS (M, M², M³, 
KVA); 

Valor: R$1.671.364,10 (UM MILHÃO SEISCENTOS E SETENTA 

E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ 

CENTAVOS); 

Prazo: 23/05/2022 a 23/05/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de Maio de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2022 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 025/2022 

Processo Administrativo Nº. 2007/2022 

Contratada: VERA LÚCIA MACHADO; 

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, 
REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL 
SOCIAL (SÔNIA DE SÁ PEREIRA), EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Valor: R$2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais); 

Vigência: 23/05/2022 a 23/11/2022. 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de Maio de 2022. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO – EDITAL Nº 001 – 

SEME 

 

Estabelece normas e procedimentos para a seleção de voluntários que atuarão como Assistentes de Alfabetização no programa 

Tempo de Aprender 

 

 

 
MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137 Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

  PORTARIAS  
PORTARIA Nº 025, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. - Determinar, conforme Portaria nº 021/2021, que 

institui à Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar/Sindicância, a apuração de eventual 

responsabilidade funcional, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

dos fatos de que trata o Processo Administrativo nº 

2963/2022, bem como os fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos. 

 
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

EDITAIS 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA – ES torna público o processo seletivo para a constituição de 

banco de Assistentes de Alfabetização Voluntários que poderão atuar no Programa Tempo de Aprender, instituído pela Portaria 

nº 024 de 12 de maio de 2022. 

 
1. Do Programa: 

 

1.1 O Programa Tempo de Aprender, regulamentado pela portaria do ministério da Educação – MEC nº 280, de 19 de 

fevereiro de 2020 e alterado pela Portaria nº 546, de 20 de julho de 2021, tem como objetivo: 

 
I. Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e da numeracia, dos 

estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º ano do Ensino Fundamental. 

II. Contribuir para a consecução da meta 5 do Plano Nacional de Educação, na prevenção do abandono, da reprovação, 

da distorção idade/ano escolar, mediante intensificação de ações pedagógicas voltadas para o apoio e fortalecimento do 

processo de alfabetização. 

 
2. DA SELEÇÃO 

 

2.1 O presente Edital estabelece normas e procedimentos destinados a seleção de voluntários para atuarem como 

Assistentes de Alfabetização do programa Tempo de Aprender, na forma da lei nº 9.608, de 08 de fevereiro de 1998 (Lei do 

Voluntariado). As atividades desenvolvidas pelos Assistentes de Alfabetização serão consideradas de natureza voluntária, sendo 

obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário, não gerando vínculo empregatício, nem obrigação 

de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. O processo seletivo compreenderá a inscrição, documentação comprobatória e 

entrevista. 

2.2 O processo seletivo simplificado para assistentes de alfabetização voluntários será executado pela Secretaria Municipal 

de Educação de Atílio Vivacqua. 

2.3 A seleção será conduzida por uma Comissão instituída pela Secretaria Municipal de Educação no Programa Tempo de 

Aprender. 

2.4 A seleção será realizada por meio de avaliação da formação obtida em curso de Licenciatura concluído ou em 

desenvolvimento como estudante, da experiência na docência nos anos iniciais do ensino fundamental e de entrevista pela 

comissão. 

2.5 Na avaliação de títulos será considerado o seguinte: 

2.5.1 Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior; 

2.5.2 Estudantes de graduação em curso de Licenciatura em Pedagogia. 

2.6 A avaliação da experiência docente deverá considerar o seguinte: 

2.6.1 Tempo de exercício profissional em docência no ciclo de Alfabetização (1º e 2º ano do Ensino Fundamental), declarado 

pelo diretor da instituição em documento devidamente carimbado e assinado. 

2.6.2 Tempo de exercício profissional em docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental (3º ao 5º ano), declarado pelo 

diretor da instituição em documento devidamente carimbado e assinado. 

2.7 A formação apresentada só será aceita se realizada em instituição de Ensino Superior devidamente regularizada no 

órgão próprio do sistema de ensino. 

2.8 Se ocorrer empate na nota final, terá preferência o candidato que apresentar sucessivamente; 

a) maior tempo de experiência comprovado em alfabetização (1º e 2º ano do Ensino Fundamental) 

b) maior tempo de experiência comprovado (3º ao 5º ano do Ensino Fundamental) 

c) caso permaneça o empate, maior idade, levando em conta, dia, mês e ano de nascimento. 

2.9 Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados, constituindo o banco de Assistentes de Alfabetização do 

programa Tempo de Aprender, nas unidades escolares da rede municipal inscritas no programa Tempo de Aprender. 

2.10 A chamada do Assistente de Alfabetização acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, 

bem como a necessidade das unidades escolares. 

2.11 A publicação do resultado final será divulgada no site oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua – ES 

 

3. DO PERFIL 
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3.1 Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte perfil: 

 

• Profissionais graduados com Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior; 

• Estudantes de graduação em curso de Licenciatura em Pedagogia. 

 

4. DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

 

4.1 Considera-se o apoio dos Assistentes de Alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária nos 

termos da lei federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. 

4.1.1 Considera-se serviço voluntariado a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 

científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 

4.2 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdência ou afim. 

4.3 O voluntariado poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades 

voluntárias. 

4.4 Assistente de Alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas unidades escolares vulneráveis ou não vulneráveis, 

considerando os critérios estabelecidos neste Edital. 

4.5 O Assistente de Alfabetização poderá atuar em dois tipos de unidades escolares vulneráveis (período de 10 horas 

semanais) ou não vulneráveis (período de 5 horas semanais). 

4.6 Os atendimentos de cada assistente de alfabetização, independentemente do número de turmas, até 04 escolas 

(quatro) para as escolas vulneráveis e, até 08 (oito) turmas para as escolas não vulneráveis, não podem, somados, ultrapassar 

40 horas semanais. 

 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA 

 

5.1. São atribuições dos Assistentes de Alfabetização: 

• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa Tempo de Aprender na unidade 

escolar; 

• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades desse programa; 

• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 

• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência. 

• Elaborar e apresentar a coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensamente; 

• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao programa; 

• Participar efetivamente das atividades de formação indicadas pelo MEC. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES: 

 

6.1 As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, nos dias 24/05/2022 

a 25/04/2022, no horário das 08 às 13 horas. 

6.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, obedecendo ao cronograma 

abaixo: 

 
Cronograma: 

 

DATA/PERÍODO ETAPA 

23/05/2022 Divulgação 

24/05/2022 a 25/05/2022 Período de inscrição 

30/05/2022 Divulgação dos resultados no site 

31/05/2022 Entrevista dos candidatos selecionados 

02/06/2022 Convocação dos candidatos selecionados 

 

 
6.3 No ato da inscrição, o candidato deverá entregar: 
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• A ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (ANEXO I); 

• Comprovante de escolaridade (Diploma de Conclusão); 

• Declaração de matricula no respectivo período, no caso de estudantes; 

• Documentos de comprovação de experiência profissional em alfabetização (1º e 2º ano do Ensino Fundamental) 

fornecidos pela unidade escolar; 

• Cópias dos documentos pessoais: RG, CPF e comprovante de residência. 

 

6.4 A documentação comprobatória e as cópias dos documentos exigidos deverão ser entregues em envelope lacrado 

anexado a ficha de inscrição, sendo seu conteúdo de inteira responsabilidade do candidato. 

6.5 As informações prestadas na ficha de inscrição deste processo seletivo são de inteira responsabilidade do candidato, 

ficando a Comissão no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidade das informações; 

6.6 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 

 

7. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

 

7.1 A quantidade de Assistentes de Alfabetização será definida de acordo com o número de turmas das escolas municipais 

participantes do Programa Tempo de Aprender que ofertam o ensino fundamental anos iniciais, para atendimento as turmas 

de alfabetização de 1º e 2º ano do Ensino Fundamental. 

 
8. DO VALOR DO RESSARCIMENTO 

 

8.1 Nas escolas Vulneráveis, o Assistentes receberá o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, por turma, podendo 

atuar com até quatro turmas. 

8.2 Nas escolas não vulneráveis o Assistente receberá o valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por mês, podendo 

atuar com até oito turmas. 

 
9. DA LOTAÇÃO 

 

9.1 A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos aprovados na seleção e o atendimento aos 

critérios estabelecidos no item 3.1 desse Edital. 

9.2 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 3.1 deste Edital, assinarão o Termo de 

compromisso para prestarem as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 8 (oito) meses, período este que 

poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE/MEC 

9.3 Ao Assistente de Alfabetização que iniciar suas atividades no ano de 2022, ficará reservado o direito de retornar no 

ano letivo subsequente e desempenhar suas funções na (s) mesma (s) turmas e unidade (s) escolar (es), conforme interesse 

da unidade escolar, caso haja prorrogação do Programa. 

9.4 Em caso de desistência será convocado para a lotação, o candidato classificado segundo a ordem decrescente de 

pontos. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 A unidade escolar tem autonomia para definir a melhor forma de organização das horas ao longo da semana para os 

Assistentes de Alfabetização selecionados, reiterando que as horas devem ser executadas no turno regular. 

10.2 O Assistente de alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído pela Resolução FNDE/CN nº 6, de 

20 de abril de 2021, para o Programa Tempo de Aprender. 

10.3 A quantidade de turmas de cada Assistentes de alfabetização dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável ou não 

vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do Assistente de alfabetização e da disponibilidade de tempo do 

Assistente. 

10.4 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar correspondendo as 

finalidades e objetivos do Programa; prática e atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional. 

10.5 Haverá duas classificações: uma por escola e outra geral. 
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10.6 No caso de não haver candidato aprovado em uma escola, poderá (ão) ser aproveitado (s) candidato (s) aprovados 

da classificação geral. 

10.7 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação por meio da Comissão organizadora do 

processo seletivo do Programa Tempo de Aprender. 

 

 

 
Atílio Vivácqua, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

MARIA APARECIDA FURTADO FREITAS LIMA 

COORDENADORA DO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

 
HÉRICA SANTOS MOLON 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
SHEIRLA AGUIAR CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 
LUIZ THÊMIS CRICCO NEVES 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

 
ANEXO I 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 

001 – SEME 

 
 

– 

 
 

EDITAL Nº 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 

Ficha de inscrição nº: Nº de laudas: 

CPF: RG: 

Nome do(a) candidato(a): 

Data de Nascimento: / /   

Endereço residencial: 

E-mail: 

PcD Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não    

Atenção: É necessário anexar cópias simples dos seguintes documentos, com apresentação dos originais 

para fins de conferência: Carteira de Identidade ( frente e verso); CPF; comprovante de residência; diploma 

( para candidatos graduados ou histórico atualizado e comprovante de matrícula do Instituto Federal e/ou 

da Universidade, quando se tratar de estudante universitário); comprovante de curso e/ou de habilidade na 

área de apoio à docência / Laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) para o candidato que 
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se declarar portador de necessidade especial / Instrumento procuratório específico com firma reconhecida 

com data a partir de 02/04/2018, se candidato inscrito através de procurador. 

DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS ATRAVÉS DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

TÍTULOS - Será considerado apenas 01 (um) documento. PONTOS QUANTIDADE 

Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior 06  

Cursando graduação de Licenciatura em Pedagogia 04  

EXPERIÊNCIA DOCENTE PONTOS QUANTIDADE 

Tempo de exercício profissional em docência nas classes de alfabetização do 

Ensino Fundamental (1° e 2° ano). 

1 ponto por 

mês 

 
(até 12 pontos) 

 

Tempo de exercício profissional em docência nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental (3° ao 5° ano). 

1 ponto por 

mês 

 
(até 12 pontos) 

 

 
 

Declaro estar ciente e de acordo com todo o regulamento estabelecido no Edital Nº 001, assumindo total 

responsabilidade pelos dados registrados nesta ficha e que estou ciente que deverei manter atualizadas as 

informações aqui prestadas. 

 
 

Atílio Vivacqua, de maio de 2022. 

 
 

 
 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a): . 

 

 

  DECRETOS  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022. 

 
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ATÍLIO VIVACQUA DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ATÍLIO VIVACQUA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições Legais e Regimentais, consoante 

ao que dispõe o Art. 30, inciso XVI do RI e na conformidade 

do art. 44, inciso V da LOM e art. 31, §1º e §2º da Constituição 

da República Federativa do Brasil, faz saber que o plenário 

aprovou e eu promulgo o presente Decreto Legislativo nestes 

termos: 

Art. 1º. - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura 

Municipal de Atílio Vivácqua do exercício de 2018, sob 

administração, gestão e de responsabilidade do gestor e 

ordenador de despesa Sr. Josemar Machado Fernandes, 

parecer prévio TC nº. 20/2021, 08658/2019-3, 08749/2019- 

7 – TCE-ES. 

 
Art. 2º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Cumpra-se. Registre-se. Publique-se 

 
Sala de Comissões, 19 de maio de 2022. 

 
 

Gilcimar Rocha Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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  CONTABILIDADE  
 

Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Atilio Vivacqua - ES (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2022 

Período de referência: 1º quadrimestre 

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

 
 

 
Despesa com 

Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 
Meses) 

LIQUIDADAS  
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) 

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) 
(a) 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 104.550,18 96.897,94 93.550,68 94.765,91 97.228,15 100.865,58 93.900,73 178.297,51 80.096,50 101.377,76 101.909,4 
1 

97.678,66 1.241.119,01  

Pessoal Ativo 104.550,18 96.897,94 93.550,68 94.765,91 97.228,15 100.865,58 93.900,73 178.297,51 80.096,50 101.377,76 101.909,4 
1 

97.678,66 1.241.119,01  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 88.813,14 81.160,90 77.342,45 78.632,27 81.045,36 84.473,65 77.308,14 144.715,57 63.350,22 84.929,57 84.911,5 
3 

80.934,42 1.027.617,22  

Obrigações Patronais 15.737,04 15.737,04 16.208,23 16.133,64 16.182,79 16.391,93 16.592,59 33.581,94 16.746,28 16.448,19 16.997,8 
8 

16.744,24 213.501,79  

Pessoal Inativo e Pensionistas               

Aposentadorias, Reserva e Reformas               

Pensões               

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de 
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

              

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente               

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)            1.200,00 1.200,00  

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária            1.200,00 1.200,00  

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração               

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração               

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 104.550,18 96.897,94 93.550,68 94.765,91 97.228,15 100.865,58 93.900,73 178.297,51 80.096,50 101.377,76 101.909,4 
1 

96.478,66 1.239.919,01  

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 53.634.952,71  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
= (IV - V - VI) 

53.634.952,71 
 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.239.919,01 2,31 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.218.097,16 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.057.192,30 5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.896.287,44 5,40 
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Notas Explicativas 
Valores 

30/04/2022 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas  
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total 
com Pessoal 

Trajetória de Retorno ao Limite 
da Despesa Total com Pessoal 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro 
Período Seguinte 

Exercício do Segundo Período 
Seguinte 

Quadr
imestr

e/ 

Semestre 

Primeiro Período 
Seguinte 

Segundo 
Período 
Seguinte 
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 Limite 
Máximo 

(a) 

% 
DTP 
(b) 

% Excedente 
(c) = (b-a) 

Redutor Mínimo de 1/3 do 
Excedente (d) = (1/3*c) 

Limite (e) 
= (b-d) 

% 
DTP 
(f) 

R 
Redutor

) = esidual (g 
(f-a) 

Limite 
(h) = 
(a) 

% 
DTP 
(i) 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - - 

Valores Percentuais          
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
Percentual 

Percentual 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) - 

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)  

DTP em 2021 (XII) (%)  

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

(art. 15 da LC 178/2021) 

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite 
da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

20 
21 

20 
22 

2023 20 
24 

20 
25 

2026 20 
27 

20 
28 

20 
29 

20 
30 

20 
31 

2032 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da 
LC 178/2021) 

- - - - - - - - - - - - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA 
DESPESA COM PESSOAL (VII) 

            

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)             

% DTP (VIII / VII)             

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)             
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Notas Explicativas 
Valores 

30/04/2022 

Notas Explicativas - 

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno  

Notas Explicativas  

Documento gerado em 19/05/2022 08:19:50 
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